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ATA NÚMERO QUATRO 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM CONDUCENTE AO RECRUTAMENTO DE ENFERMEIROS 

(M/F) ESPECIALISTAS EM SAÚDE MATERNAE OBSTÉTRICA, NO CENTRO HOSPITALAR Do 
MÉDIO AVE EPE. --

Ao sexto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, pelas quinze horas, naS 

instalações do Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE, sitas na Rua Artur Cupertino Miranda em 

Vila Nova de Famalicão, reuniu o júri do procedimento concursal conducente ao recrutamento 

de 4 Enfermeiros Especialistas em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica. A abertura do 

procedimento foi autorizada por deliberação do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar do Médio Ave, EPE, de 25 de mai de dois mil e vinte e dois. 

Estiveram presentes na reuni�o, José Carlos Portela Martins, Enfermeiro Especialista em Saúde 

Materna e Obstétrica, Presidente; Paula da Conceição Pereira Alves, Enfermeira Especialista em 

Saúde Materna e Obstétrica, primeira vogal efetiva, que substituirá o Presidente nas suas faltas 

e impedimentos; Orlanda Pimenta da Costa Esteves, Enfermeira Especialista em Saúde Materna 

e Obstétrica, segunda vogal efetiva. 

ORDEM DE TRABALHOS: Leitura dos artigos 79 e 26 , da Portaria n? 153/2020, de 23 de junho 
e Ata n 1 onde consta o método da avaliação curricular e respetiva grelha de avaliação. 
Aplicação do primeiro método de seleção obrigatório, avaliação curricular, pelo que vem, nos 

termos e para efeitos do artigo 272 da Portaria n9 153/2020, de 23 de junho, publicitar os 

resultados obtidos pelos candidatos nesse método, através da elaboração da respetiva lista de 

classificação. Elaboração da lista de candidatos excluídos à entrevista profissional de seleção, 
isto é, que nos termos do artigo 11? da Portaria ng 153/2020, de 23 de junho e Ata n9 1, tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores na avaliação curricular. ---

Definida a ordem de trabalho, o júri procedeu à aplicação do primeiro método de seleção, 
avaliação curricular através da análise das candidaturas, nomeadamente o Curriculum Vitae. 
Para efeitos da avaliação curricular, apenas foram valorados os parâmetros devidamente 
comprovados pelos candidatos, através de documentos certificados, 
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Foi preenchida uma grelha individual de avaliação curricular por cada candidato, bem como a 

classificação atribuida, por unanimidade do júri. Daí resultou o apuramento de resultados e a 
elaboração das listas de classificação da avaliação curricular, por ordem alfabética e com 

pontuação de 0 a 20 valores, dos candidatos admitidos ao procedimento concursal conducente 

ao recrutamento de 4 Enfermeiros Especialistas em Enfermagem de Saúde Materna e 

Obstétrica. 

AVALIAÇÃO CURRICULAR DOS CANDIDATOS 
NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO OBTIDA 

Ana Catarina Ferreira Tavares da Costa Pereira 8,6 

Ana Filipa Vieira de Sá Costa 10,6 

Ana Luísa Mendes Alves 8,7 

Ana Luisa Ribeiro Alves Rego 9,1 

Ana Rita Moura Pedrosa 12,3 

Andreia Flavia Martins Parente 10,3 

Andreia Patricia Ferreira de Barros 9,2 

Diana Margarida Magalhães Pereira 14,1 

Joana Filipa Dias Marques 2,7 
Joana Isabel Azevedo Cruz 12,8 

Paula Cristina Guedes Casanova 8,2 

Sónia Manuela Duarte Correia 9,3 

L1STA PROVIsÓRIA DE CANDIDATOS EXCLUIDOS À ENTREVISTA PROFISsiONAL DE SELEÇÃO 

NOME DO CANDIDATO NOTA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Ana Catarina Ferreira Tavares da Costa Pereira 8,6 

Ana Luísa Mendes Alves 8,7 

Ana Luísa Ribeiro Alves Rego 9,1 

Andreia Patricia Ferreira de Barros 9,2 

Joana Filipa Dias Marques 2,7 

Paula Cristina Guedes Casanova 8,2 

Sónia Manuela Duarte Correia 9,3 
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Os candidatos excluídos à entrevista profissional de seleção, isto é, que nos termos do artigo 

119 da Portaria n? 153/2020, de 23 de junho e Ata ne 1, são pela presente ata notificados para 

realização de audiência dos interessados, conforme artigos 249 e 25 da antedita Portaria, 

tendo, nesta conformidade, o prazo de 10 dias úteis para, caso assim entendam, apresentarem 

as alegaçães que considerem convenientes a partir do email: recursoshumanos@chma.min: 

saude.pt 

Por nada mais haver a deliberar foi encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata que 

depois de lida e aprovada vai ser assinada pelos elementos do júri. 

O Júri 

Prosipken 

José Carlos Portela Martins 

Enfermeiro Especialista em Enfermagem deSaúde Materna e Obstétrica 

Vogais Efetivos 

Lauta da mceicao caiRa ALves 
Paula da Conceição Pereira Alves 

Enfermeira Especialista em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica 

Ygncl ioneah co oan_rkuea 
Orlanda Pimenta da Costa Esteves 

Enfermeira Especialista em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica 
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